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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064 /2014 
 

Aos 06 dias do mês de maio de 2014, autorizado pelo ato das folhas (101) do processo de Pregão Eletrônico nº 
030/2014, Ata Eletrônica nº 024/2014, Processo de Registro de Preços nº 072/2014 presente Ata de Registro de Preços, 
de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 10.520/2002 que, 
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração 
Municipal e a Licitante Vencedora: 
 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: FABIANO BITTENCOURT DOS SANTOS - ME, 
CNPJ nº 04.013.164/0001-04, representado pelo Sr (a). Fabiano Bittencourt dos Santos, à saber: 
 
1.1. 

ITEM QUANT/ UNID. DISCRIMINAÇÃO MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

17 10 UN 

Cartucho de tinta hp 80 amarelo p/ 
plotter marca hp desinjet 1050 c -de 
primeira qualidade, original, nao pode 
ser remanufaturado. Data de fabricação 
do ano da entrega. 

TopJet 443,60 R$   4.436,00 

18 10 UN 

Cartucho de tinta hp 80 azul p/ plotter 
marca hp desinjet 1050 c - de primeira 
qualidade, original, nao pode ser 
remanufaturado. Data de fabricação do 
ano da entrega. 

TopJet 444,60 R$   4.446,00 

19 10 UN 

Cartucho de tinta hp 80 magenta p/ 
plotter marca hp desinget 1050 c - de 
primeira qualidade, original, nao pode 
ser remanufaturado. Data de fabricação 
do ano da entrega. 

TopJet 442,95 R$   4.429,50 

20 10 UN 

Cartucho de tinta hp 80 preto p/ plotter 
marca hp desinget 1050 c - de primeira 
qualidade, original, nao pode ser 
remanufaturado. Data de fabricação do 
ano da entrega. 

TopJet 538,99 R$   5.389,90 

21 35 UN 
Cartucho de tinta hp 88 amarelo p/ 
impressora hp officejet pro k 550 

Proprinte
r 

39,00 R$   1.365,00 

22 35 UN 
Cartucho de tinta hp 88 azul p/ 
impressora hp officejet pro k 550 

Proprinte
r 

39,00 R$   1.365,00 

23 35 UN 
Cartucho de tinta hp 88 magenta p/ 
impressora hp officejet pro k 550 

Proprinte
r 

39,00 R$   1.365,00 

24 30 UN 
Cartucho de tinta hp 88 preto p/ 
impressora hp officejet pro k 550 

Proprinte
r 

53,90 R$   1.617,00 

32 16 UN 
Fita para impresora 132 colunas epson 
fx-2190/lg2090(s015335) 

Epson 56,90 R$      910,40 

39 02 UN 
Tinta universal preto – 01 litro, para 
impressoras bulkink 

Staplus 71,63 R$      143,26 

49 16 UN 

Toner hp q 5949 a p/ impressora hp 
laserjet 1320 n - original de fabrica, 
qualidadae garantida (nao pode ser 
remanufaturado). Data de fabricação 
no ano de entrega. 

Proprinte
r 

105,45 R$   1.687,20 

73 02 UN 

Scanner duplex colorido de mesa 
Tecnologia: sensor de imagem dual ccd 
(frente e verso) 
Resolução óptica: 600 dpi. Resolução de 
saída: 150-1200 dpi. Modos de 
digitalização: preto e branco, cinza, 
colorido e automático. Volume diário de 
processamento: 1.000 folhas no formato a4. 
Modos de operação: simplex (frente) e 
duplex (frente e verso). 

Canon 
DRC130

ST 
1.953,48 R$   3.906,96 
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Alimentador automático de documentos 
com realimentação contínua. Capacidade do 
alimentador: 50 folhas (carta/a4, 80 g/m²). 
Tamanho de documento: mínimo no 
alimentador (50,8 mm x 50,8 mm); máximo 
(216 mm x 356 mm). Suporta documentos 
longos de até 216 mm x 863 mm. Suporta 
documentos de tamanho a3¹. Formatos 
automáticos de saída: pdf, pdf pesquisável e 
jpeg; Reconhecimento ótico de caracteres - 
optical character recognition (ocr): suporte 
em português (brasil), nos formatos de 
saída doc, xls e ppt; 
Gramatura do papel: de 52 até 127 g/m². 
Interface: usb 2.0. 
Driver para windows® 2000 / windows® 
xp / windows® vista / windows® 7. 
Alinhamento automático da imagem. 
Detecção e remoção automática de imagens 
em branco. 
Recursos para digitalização de documentos 
até a3. Aceita documentos de tamanhos e 
gramaturas variadas em um mesmo lote. 
Alimentação bivolt automática, em 
conformidade com o padrão energy star® e 
rohs de eficiência energética. 
Produto acompanhado de cabo usb, cabo de 
força, fonte externa, mídias de instalação 
(dvds) e todos os itens necessários para o 
funcionamento do equipamento e, manual 
completo em português (brasil). Com 
garantia de 1 ano 

 
VALOR TOTAL DOS ÍTENS = R$ 31.061,22 (trinta e um mil sessenta e dois reais e vinte e dois centavos). 
 
2. A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento por 
onde correrá a despesa. 
 
3. O prazo para entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias contados do recebimento, pelo detentor da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente ORDEM DE 
FORNECIMENTO. 
 
3.1. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de publicação da mesma. 
 
.4. Os valores devidos pelo Município de Itajubá serão pagos, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 
(formal e objetivo dos produtos), mediante apresentação da respectiva fatura acompanhado dos demais documentos 
fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social. 
 
5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração. 
 
6. Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação das 
especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 03 (três) dias a contar do 
recebimento provisório. 
 
7. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMSA: 
 

02.08.01.10.305.0012.2058.4.4.90.52.00 
02.08.01.10.301.0012.2150.3.3.90.30.00 
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8. Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 
 
9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 

a) O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 
b) advertência por escrito; 
c) multa 
d) suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
f) O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de 

atraso, calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta) do 
respectivo valor total 

g) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total 
da obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato. 

h) O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá-la implicará na 
cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento 
de contratar com o Município de Itajubá pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do 
Município de Itajubá. 

10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78. 
da Lei Federal nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 
Imprevisão. 
 
11. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 030/2014. 
 
12.  O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através do Sr (a) William Fernandes, representante 
da Secretaria Municipal de Educação e Sr (a). Tânia Cristina Aráujo Ribeiro, representante da Secretaria Municipal de 
Saúde e o (a) Sr (a)Adauto Vieira da Silva Neto, representante da Secretaria Municipal de Administração. 
 
13. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão Eletrônico nº030/2014, a Nota de Empenho 
com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 

14. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de Itajubá - 
MG, esgotadas as vias administrativas.  
 
15. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Sr. Fabiano Bittencourt 
dos Santos, qualificados preambularmente,  representando a detentora e testemunhas. 
 

Itajubá, 06 de maio de 2014. 
 

 
 

_______________________________ 
FABIANO BITTENCOURT DOS SANTOS - ME 

Fabiano Bittencourt dos Santos 
Detentora da Ata 

 
 
 
 
 
VISTO DO PROJU: 
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